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Salvador/BA, 06 de abril de 2026.
 
Assunto: INDICAÇÃO N° 1061/2025 - Autoria do Vereador Adinilson Nascimento Pereira -
Indica a implantação do sistema de esgotamento sanitário do Bairro Lagoa das Flores, no
Município de Vitória da Conquista - BA.
 
 
À Sua Senhoria a Senhora
Camila Medrado Totti
Chefe de Gabinete da SIHS.
 
Ao cumprimentá-la, em atenção ao Ofício n° 342/2025 SECGERAL/CMVC (SEI 00121061580)
sobre a implantação do sistema de esgotamento sanitário do Bairro Lagoa das Flores, no
Município de Vitória da Conquista - BA, informamos que os serviços de esgotamento sanitário
no município atingiram o índice de cobertura de 91%, destacando-se como o maior índice de
cobertura de todo o Estado da Bahia, sendo um dos maiores do País.
 
Atualmente, encontra-se em execução a 2ª etapa de implantação do SES de Vitória da
Conquista, contemplando as regiões de Simões e Campinhos, cuja conclusão está prevista
para janeiro de 2027. Também, está em fase de elaboração de projeto os SES para as
localidades de Iguá, Inhobim, Bate Pé, Cabeceira da Jiboia, Cercadinho, Dantilândia, Pradoso,
São João Vitória, São Sebastião e Veredinha. Informamos também que foi autorizada a
inclusão de mais duas obras no planejamento 2026-2029, contemplando os bairros Vila Elisa
(implantação) e Miro Cairo (ampliação), com investimento estimado em R$ 16 milhões de reais
par atender a 1.868 novos domicílios, o equivalente a mais de 5 mil habitantes.
 
No entanto, não há previsão de atender o bairro Lagoa das Flores, o qual será beneficiado em
etapas futuras, dentro do contrato de programa firmado com o município. 
 
Cordialmente,

 

Cláudio Dantas

Chefe de Gabinete.

Documento assinado eletronicamente por Claudio de Oliveira Dantas , Chefe de Gabinete, em
08/04/2026, às 11:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00137118969
e o código CRC A2929853.
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